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Edital de Convocação das Eleições da AEST-RJ 

 

A Associação de Engenharia de Segurança do Trabalho do Estado do 

Rio de Janeiro – AEST-RJ, sob CNPJ 30.507.032/0001-49, inicia o processo 

eleitoral para o triênio 2026-2028, por meio deste EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL. 

O Presidente da Associação de Engenharia de Segurança do Trabalho 

do Estado do Rio de Janeiro – AEST-RJ, Gilson Goes, no uso de suas atribuições 

estatutárias, e em cumprimento ao disposto no Art. 11, III, Art. 28 e Art. 29 do 

Estatuto Social, convoca todos os Associados Fundadores e Efetivos que 

atendam aos requisitos estatutários para a Assembleia Geral Ordinária (AGO) 

que se realizará para fins de eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 

titulares e suplentes, para o mandato 2026-2028, conforme as condições a 

seguir: 

 

Data do Pleito: 30 (trinta) de novembro de 2025. 

Horário da Votação: Das 09:00h às 17:00h (Horário de Brasília). 

Local/Forma de Votação: O pleito será realizado exclusivamente por meio 

eletrônico, através de plataforma digital segura, cujo endereço eletrônico 

será divulgado no website oficial da AEST-RJ e comunicado por e-mail a todos 

os associados aptos a votar até 24 de novembro de 2025. 

Período de Registro de Chapas: 

    Início: 01 (primeiro) de novembro de 2025. 

  Término: 10 (dez) de novembro de 2025 (10 dias corridos). 

Forma de Registro: O registro de chapas, candidaturas a conselheiro fiscal 

e o envio da documentação serão realizados exclusivamente por meio de 

formulário eletrônico disponível no seguinte endereço: 

https://forms.gle/Mzriy4Mt8xiVCtxg7 
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Prazos e Informações Adicionais: 

   A Comissão Eleitoral acompanhará o registro eletrônico, verificando a 

documentação e emitindo notificações de irregularidades, conforme 

detalhado no Regimento Interno. 

Somente poderão concorrer aos cargos na Diretoria Executiva e 

Conselho Fiscal os Associados Fundadores/Efetivos com no mínimo três anos 

de associação e que estejam em dia com suas obrigações junto à AEST-RJ há 

pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e com anuidade paga até 31 de março 

de 2025. 

O direito de voto é exclusivo dos Associados Fundadores e Efetivos, 

quites com suas obrigações financeiras da AEST-RJ e CREA/RJ até 31 de março 

de 2025. 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Gilson Goes 

Presidente da AEST-RJ 

 


